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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. Nq 441107-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza 4:

INTERESsADo: Feitoza Serviços de limpeza e Comércio de Ferragens Ltda.

E:rDf,REÇo rARA ('oRREspoNDÊNcrA: Rua Palmeira do Miriti, no 735, Gtlberto
Mestrinho, Manaus-AM

ArrvlDÁDE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Palmeira do Miriti, no 735, Gilberto Mestrinho, nas
coordenadas geográficas 03'4'29,84'S e 59'54'53,86W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação do sistema de tratamento de efluente
doméstico/sanitário do empreendimento supra.

PorENcrAL PoLUr DoR/DEGRAD.loon: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcENÇA: 01 Axo.

Atenção:

Ponre: Pequeno

Manaus.

www.ipaam-am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM
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Est8 licenç8 é composta de ll restriçõcs c/ou coodiçõ€s cotrstrntes [o verso, cujo não
cümprimento/âtendimento sujeitrá a sue invrlidâçlo e/ou as penrlidades previstas em normas.
Ests liceltçi nío comprovr oem substitui o documetrto de propriedade, de po§§e ou de domlnio do
imóvel.
Est licença deve permltrecer oa locelizsçlo de atividrde e expost de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'44I/O7.IO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo

n'. rSE0/05/V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada novâ Licença, com ônus para o inleressado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar semestralmente o Certificado de de Destinação Final do Resíduo (lodo)
pÍoveniente dâ manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.

8. Executar o monitoramento bimestral e âpresentar semestralmente as análises físico-químicas
e bacteriológicas do efluente, sendo coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por
laboratório credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente (Resolução
CONAMA n' 430/201 l) com parecer conclusivo sobre os resultados. Todas as análises devern
estar acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente. de
profissional/empresa habilitado e credenciado neste IPAAM.

9. Registrar a freqüência (datas) e o volume de efluentes hidrosanitários tratados/ neutralizados e

encaminhar ao IPAAM semestralmente, em ordem cronológica.
10. Apresentâr neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,

Certificado de destinação do lodo da ETE.
I l.Apresentar semestralmente a esle IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do sistema.


